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GABINETE DA REITORIA 
 

CONFERÊNCIA DE GRAU 
 

PORTARIA Nº 1058, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15, do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em vista o que consta na PORTARIA 
Nº 557, de 11 de maio de 2020 e no Processo sob nº 23065.023212/2020-28. 
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, de 11 março de 2020, que decreta situação de 
pandemia no que se refere à infecção pelo Coronavírus; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância internacional representada pela pandemia do Novo Coronavírus (COVID-
19); 
CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Normativa nº 21, de 16 de março de 2020, que estabelece orientações aos 
órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal – SIPEC, quanto às medidas de 
proteção para enfrentamento da COVID-19; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 392-GR/UFAL, de 17 de março de 2020, que regulamenta o estado de emergência em 
decorrência da pandemia do COVID-19 na Universidade Federal de Alagoas-UFAL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 14 2020/CONSUNI-UFAL, de 18 de março de 2020, do Gabinete Reitoral da UFAL, que 
suspende o calendário acadêmico e dá outras providências no âmbito da UFAL; 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medida para evitar potenciais prejuízos aos estudantes concluintes dos 
cursos de graduação da UFAL, resolve:  
Art. 1º. Conferir a outorga de grau, por ato administrativo, no dia 18 de dezembro de 2020, aos alunos concluintes de 
cursos de graduação que integram esta universidade, conforme o anexo. 
Art. 2º. Autorizar a disponibilização da Certidão de Conclusão de Curso e Histórico Acadêmico, conforme relação de 
formandos constantes no referido processo e lista em anexo. 
Art. 3º. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria, PROGRAD e DRCA da UFAL. 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSEALDO TONHOLO 
 

ANEXO 

Nº CURSO NOME MATRÍCULA PROCESSO 

1 Graduação em Arquitetura e 
Urbanismo 

Adila Rafaela de Melo Souza 14110824 14110824 

2 Graduação em Ciências 
Econômicas 

Tamires Batista Bezerra 14110824 14110824 



2 
Ministério da Educação 

Universidade Federal de Alagoas (Ufal) 
Departamento de Administração de Pessoal 

    Central de Atendimento ao Servidor (CAS) 

Boletim de Pessoal / Serviços 
ANO IV Nº 184 – de 30 de Dezembro de 2020 - Publicação em 30 de Dezembro de 2020 

 

 
 
Universidade Federal de Alagoas (Ufal)  
Central de Atendimento ao Servidor (CAS)  
E-mail: cas@dap.ufal.br | Fones: 3214-1108/3214-1897/3214-1740 
Av. Lourival Melo Mota, s/n, Cidade Universitária – Maceió – Alagoas – CEP 57072-900 

3 Graduação em Comunicação Social 
- Relações Públicas 

Erika Silva 14110824 14110824 

4 Graduação em Enfermagem Siane Mariano Alves 14110824 14110824 

5 Graduação em Engenharia de 
Agrimensura 

Marcelo Henrique César 
Souza Filho 

14110824 14110824 

6 Graduação em Engenharia de 
Pesca 

Vanessa Cristina Vieira dos 
Santos 

14110824 14110824 

7 Graduação em Engenharia Química Kássio Fernando de Morais 
Sampaio Melo 

14110824 14110824 

8 Graduação em Farmácia Shirley Ribeiro da Silva 14110824 14110824 

9 Graduação em Física Hérika Rafaella Soares da 
Silva 

14110824 14110824 

10 Graduação em Física Rodrigo Gouveia da Silva 14110824 14110824 

11 Graduação em Geografia Anderson Ribeiro Miranda 14110824 14110824 

12 Graduação em Geografia Eliene Caires Moura 14110824 14110824 

13 Graduação em Geografia José Elison Rocha da Costa 14110824 14110824 

14 Graduação em Geografia Maria José dos Santos 
Oliveira 

14110824 14110824 

15 Graduação em Geografia Mônica Patrícia Chagas 
Correa 

14110824 14110824 

16 Graduação em Geografia Tatiane Ferreira dos Santos 14110824 14110824 

17 Graduação em Letras - Português Andréa Oliveira da Silva 14110824 14110824 

18 Graduação em Letras - Português Anne Daniely Souza Ferreira 14110824 14110824 

19 Graduação em Letras - Português Camila Barbosa de Moura da 
Silva 

14110824 14110824 

20 Graduação em Letras - Português Daniela de Souza Leite 14110824 14110824 

21 Graduação em Letras - Português Edilânia Nunes Ferreira 14110824 14110824 

22 Graduação em Letras - Português Marcos Adriano Matias da 
Silva 

14110824 14110824 

23 Graduação em Matemática Adelmo Lima dos Anjos 
Júnior 

14110824 14110824 

24 Graduação em Psicologia Anne Karolyne Santos 
Barbosa 

14110824 14110824 

25 Graduação em Psicologia Jorge Carlos da Silva 14110824 14110824 
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26 Graduação em Sistemas de 
Informação 

Marcos Valerio da Silva 14110824 14110824 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 1059, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15 do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003 e tendo em vista o que consta no Processo nº 
23065.020280/2020-40, resolve: 

 
Autorizar o afastamento de JOSÉ HENRIQUE ARAUJO LOPES DE ANDRADE, ocupante do cargo de Professor do 
Magistério Superior, SIAPE nº 3934870, para prestar Colaboração Científica junto à Universidade Federal do ABC, no 
período de 11.01.2021 a 10.01.2022, na forma do disposto no art. 30, inc. II, da Lei nº. 12.772/2012. 

 
  
 

JOSEALDO TONHOLO 
 

NORMATIZAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 1060, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Estabelece procedimentos de execução orçamentária e 
financeira dos auxílios financeiros aos estudantes, 
inclusive estagiários e monitores, que sejam custeados 
com o orçamento da Universidade Federal de Alagoas, 
definindo conceitos, competências e procedimentos. 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1°, do artigo 15, do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria n° 4067/MEC, de 29.12.2003; tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.019146/2020-06, e  
 
CONSIDERANDO o que é preconizado na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), na Lei 4.320/64 
(Lei de Orçamento), e na Portaria nº 393/GR/2015,   
 
RESOLVE:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º A concessão de qualquer auxílio financeiro ao estudante que onere o orçamento da UFAL estará sujeita ao 
disposto nesta portaria.  
 


